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LEt no. 1.425,DE 02 Seremsno Dr2ozl

Dspôe soBRE A ar-renaçÃo DE
NOmENCIÁTURA DO CARGO EFETTVO DE VtGtApREllsro NA ucsunçÃo rúuNtctpAL DE
BEBERIBE, PARA GUART'A PATRMONhL
túuNtctpAr- e oÁ ournns pnouoÊrcns.

Faço sABER euE A cÂurutl muNtctpAL DE BEBERIBETcE ApRovou E EU, com BAsE No ART.
30, coxBtl{ADo cot o rNctso ]v Do ART. /t5 DA LE! oRcAtttcl oo muxrcíHo DE BEBEHBErcE
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ. ío Fica alterado a nomencliatura do cargo público de provimento afeüvo de Vigia, previsto na Legislaçft
municipal de Beberibe, passando a ser denominado de Guarda Patrimonial Municipal.

Parágnfo Únio - Os servidores contemptados por esta Lei p€rmenecem ünculadoa funcionalmente
às unidadee adminietrativas nas quais estão Iotados.

Âía. ? A mudanga de nomenclafura a que sê refere o art. 10 desta Lei não cria direitos e dêvêrês, nêm
implica em alteração de regime, dteração de contribuigões, benefícios, equiparagões de remuneraÉo qr
quaisquer ouhas consequências jurídicas pertinentes.

Att. 30 Para todos os efeitos, consoantre a Lei no 1.277. de 17 de abril de 2019, os cargos de Vigia existentes
conünuaÉo extinto, quando Yago§.

Art.40 Esta Lei entrará em vipr na data de sl.ra publicaçpo

AÍt. 5e Fica nercgado o art. 3, parágnafo único, da Lei no 1.206, de 28 de oúubro de 20í6, bem como ficam
revogadas as disposigões em oontr*io.

PAçO DA PREFEITURA tlttr{tGlPAL DE BEBERIBE CE, em 02 de setembro de2022.

XIICHELE CARIELLO QUEIROZ ROGHA
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Gabinete da Prcfeita goborlbo, c\daàe fd\t

cennoÃo

Certfico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.425, DE 02 DE SETEXIBRO DE 2022, qr.n "DISPôe
soBRE n ru-remçÃo DE NorEnclATURA Do cARco EFETtvo DE vrcrA pRErnsro NA
uasuqçÃo túuiltctpAl. DE BEBERIBE, eARA GUARDA pATRttoNtAL tuNtctpAL, E oÁ ournas
pnOUOÊfClAlS" foi deúdamente publicada por afixaçâo no átrio da Preíeitura Municipatde BeberibdCE, em
data de @ de setcmbro de 2022 cumgirdo, assim, os ditiames legais.

Beberibe (CE), em 02 de setembro de 2022.
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